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Acórdão nº                             DJ:
Processo nº 0011246-70.2016.814.0000
Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito Público
Recurso: Agravo de Instrumento
Comarca: Santarém/Pa
Agravante: ESTADO DO PARÁ
Procurador (a): Camila Farinha Velasco dos Santos
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO, em favor de LUCI MARY DOS
SANTOS VIEIRA SENA
Promotor (a): Lilian Regina Furtado Braga
Relatora: Desembargadora Ezilda Pastana Mutran 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO À
SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E TJPA. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL. APLICAÇÃO DE MULTA E BLOQUEIO DE
VERBAS PÚBLICAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES STJ.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A UNANIMIDADE.
1. O Estado é responsável, solidariamente, com o Município e a União, pelo fornecimento de
medicamentos/tratamento médico aos necessitados, eis que incumbe ao Poder Público, em todas as
esferas de poder político, a proteção, defesa e cuidado com a saúde
2. O direito à saúde, à vida é um direito garantindo constitucionalmente e que, aos entes federativos
é dado o cumprimento do dever, para garantir o tratamento adequado da menor, a fim de garantir a
dignidade e o desenvolvimento saudável desta.
3- As astreintes e os bloqueio das verbas públicas são plenamente cabíveis, na medida em que
objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e, consequentemente, resguardar o direito da
paciente ao acesso à Saúde.
4. Recurso conhecido, porém, improvido, nos termos do voto da relatora.

ACÓRDÃO 
              Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Agravo de Instrumento nº
0011246-70.2016.814.0000, da Comarca de Santarém/PA. 
              ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do
recurso, dando-lhe parcial provimento, nos termos do voto da relatora.
            Belém(PA), 19 de fevereiro de 2018.   

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora  
RELATÓRIO
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto pelo ESTADO DO PARÁ nos
termos dos artigos 1016 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, interposto
contra a decisão do Juízo da 6ª Vara Cível e
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Empresa r i a l  de  San t a r ém,  nos  au to s  da  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA n º
001207189 .2015 .814 .0051 ,  p ropos t a  pe lo  MINISTÉRIO PÚBLICO.
 O Ministério Público ingressou com ação requerendo a realização de tratamento médico
necessário para a saúde da paciente LUCI MARY DOS SANTOS VIEIRA SENA, sendo
deferido em sede de tutela antecipada pelo juízo de primeiro grau na data de 18.05.2015.
 Posteriormente, o Ministério Público peticionou informando que a decisão permanecia não
cumprida, pelo que o Juízo de primeiro grau determinou que os requeridos – Estado do Pará
e Município de Santarém - apresentassem no prazo de 24hs a comprovação de cumprimento
da medida, sob pena de bloqueio do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Em suas razões recursais, o ente estatal agravante sustentou a impossibilidade de sequestro
de verba pública, ante a supremacia do interesse público acima do particular; asseverou
também que o bloqueio do valor seria um desrespeito ao sistema de precatórios.
Requereu a aplicação do efeito suspensivo, e ao fim, o provimento do recurso.
Em sede de cognição sumária, indeferi o pedido de tutela antecipatória recursal ante a
ausência dos requisitos permissivos. (fls.87/87v)
Não houve a apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal e estando a presente matéria inserida
no rol das hipóteses elencadas no art.  do CPC, conheço do presente recurso de  e que passo
a apreciá-lo.
O cerne da questão é verificar se laborou com acerto o Juízo de primeiro ao proferir a
decisão interlocutória atacada, ou se assiste razão ao apelante em suas razões recursais.
Primeiramente, há de ser ressaltado que, de acordo com a Constituição Federal de 1988, a
saúde é tida como direito de todos e dever do Estado (art. 196). Por via de consequência, é
obrigação do Estado, no sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios),
assegurar a todos, principalmente às pessoas desprovidas de recursos financeiros, o acesso à
medicação e procedimentos necessários para a cura de suas doenças. 
A vida e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente tutelados e que devem ser zelados
pelo poder público, em sua integralidade, incumbindo a todos os entes federados formular e
implementar políticas sociais e econômicas idôneas, que visem a garantir o acesso universal
e igualitário à assistência. 
Assim, o sistema de saúde é financiado com recursos do orçamento da seguridade social de
Municípios, Estados, Distrito Federal e União, além de outras fontes (art. 198, § 1º, da
CF), sendo solidária a responsabilidade de todos os entes da federação.
Neste caso, é dada a faculdade de escolha do pólo passivo da demanda, tendo em vista a
responsabilidade solidária dos entes federados em prestar a saúde adequada, o que impõe a
rejeição das preliminares, dada a competência residual da Justiça Comum Estadual.
Ainda, como já afirmado em preliminar, o artigo 198, parágrafo único, combinado com o
art. 195, ambos da Constituição Federal, determina que o
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Sistema Único de Saúde seja firmado com recursos do orçamento da seguridade social da
União, dos Estados e dos Municípios, além de outras fontes, havendo solidariedade entre
Estado  e Município no cumprimento das obrigações relativas à saúde, podendo ser
demandado qualquer um deles.
É cediço que o art. 23, inciso II, da Constituição da República, estabelece a competência
concorrente da União, Estados e Municípios no que tange a saúde e assistência pública,
razão pela qual a responsabilidade, entre os integrantes do sistema, é solidária.
A par disso, poderá a parte buscar assistência médica em qualquer dos entes, sendo imposto
a cada um deles suprir eventual impossibilidade de fornecimento do outro, vez que se trata
de dever constitucional, conjunto e solidário.
Dessa forma, não pode o ente estatal se eximir da responsabilidade de fornecer o tratamento
médico ao paciente. Ademais, em razão da solidariedade entre os integrantes do SUS, nada
impediria que o apelante atendesse ao pleito, podendo, se assim entender cabível, buscar o
ressarcimento perante o outro ente público que detém a atribuição.
A compensação de gastos entre os gestores do SUS é prevista no artigo 35, inciso VII, da
Lei nº. 8.080/1990:
Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, será
utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e projetos: (...)
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. (...). 

Assim sendo, trago o seguinte entendimento jurisprudencial:  
SECRETARIA DA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA      AGRAVO DE INSTRUMENTO   Nº
00006615620168140000      ORIGEM: JUÍZO DA 4ª DA FAZENDA DA CAPITAL       AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE BELÉM      AGRAVADO: MÔNICA VALENA GOMES LOPES      RELATORA: DESª.
MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE       DECISÃO MONOCRÁTICA. DIREITO à SAÚDE.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DE TUTELA SOLIDARIEDADE PASSIVA
DOS ENTES PÚBLICOS. Solidariedade passiva dos entes públicos na prestação do direito à saúde.
Efetividade. Precedentes. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que ¿O dispositivo constitucional deixa claro
que, para além do direito fundamental à saúde, há o dever fundamental de prestação de saúde por parte
do Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). O dever de desenvolver políticas públicas que
visem à redução de doenças, à promoção, à proteção e à recuperação da saúde está expresso no artigo 196.
A competência comum dos entes da federação para cuidar da saúde consta do art. 23, II, da Constituição.
União, Estados, Distrito Federal e Municípios são responsáveis solidários pela saúde, tanto do indivíduo
quanto da coletividade e, dessa forma, são legitimados passivos nas demandas cuja causa de pedir é a negativa,
pelo SUS (seja pelo gestor municipal, estadual ou Federal), de prestações na área de saúde. (Rel. MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-
06-17, Publicado em 2016-06-17).  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO.
TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. ACÓRDÃO
EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. O tratamento médico
adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes
federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente. Precedentes: AI
822.882-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 6/8/2014, e ARE 803.274-AgR, Rel. Min.
Teroi Zavascki, Segunda Turma, DJe 28/5/2014. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou, in verbis:
REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM
UTI TRATAMENTO MÉDICO - RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO
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SUBJETIVO PÚBLICO. 3. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF - ARE: 815854 MG , Relator: Min.
LUIZ FUX, Data de Julgamento: 09/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 23-09-2014 PUBLIC 24-09-2014). 

Ressalte-se que a divisão administrativa apenas amplia a esfera de possibilidades do
requerente, vez que estabelece competência concorrente entre a União, os Estados e o
Município.
Assim, a todos os indivíduos é garantido o direito à saúde, sendo dever dos entes federados
efetivar políticas socioeconômicas para sua promoção, proteção e recuperação. Isso porque a
proteção à saúde, que implica na garantia de dignidade, gratuidade e boa qualidade no
atendimento e no tratamento, integra os objetivos prioritários do Estado em sentido amplo.
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais, inclusive, sobre o tema, no sentido do que restou
explanado, assentou:
O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da CF/88 - que tem por destinatários todos os entes
políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu
impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei
Fundamental do Estado. (TJ/MG Ação Civil Pública 1.0017.04.011431-0/001(1), Des. Rel. Nepomuceno
Silva, D.J 25/05/2006)

In casu, o Estado não pode se eximir da responsabilidade em decorrência da obrigação
concorrente e solidaria entre as três esferas do Poder Público, também não pode deixar de
fornecer o insumo e tratamento sob alegação de que sua atuação deve ser de forma global e
não individual primeiro porque a paciente não possui condições de custear por meios
próprios, depois, porque o direito à saúde é tutelado, de maneira que a dignidade da ora
representada encontrar-se-ia ferida caso não fosse fornecido o requerido na inicial.
No caso concreto, se tratando de prestação continuada há o risco da Administração em
descumprir os ditames constitucionais/legais em tela, sendo esse o motivo do Judiciário
intervir para fazer cumprir a lei, e garantir o efetivo cumprimento da obrigação imposta.
Assim, nestes casos em que há uma obrigação de fazer, permite-se ao julgador, de ofício ou
a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor, ainda que seja a
Fazenda Pública.
Destarte, a multa cominatória visa dar efetividade às decisões judiciais e socorre à
preservação da dignidade da Justiça. Deixar de fixá-la esvazia o caráter coercitivo do
comando contido no decisum, permitindo que o seu cumprimento se dê ao bel prazer do
devedor, como se verifica no caso vertente.
Deste modo, o bloqueio das verbas públicas é plenamente cabível, na medida em que
objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e, consequentemente, resguardar o
direito da recorrida ao acesso à Saúde.
Neste sentido, esta Egrégia Corte já se manifestou:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE COLETE
(M41.  2)  PARA ESTABILIZAÇÃO DA COLUNA. MENOR. PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE QUE O ESTADO DEVE
ATUAR DE FORMA GLOBAL E NÃO INDIVIDUAL, PARA GARANTIR A NÃO VIOLAÇÃO
DO ESPÍRITO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS.  INVERÍDICA. FIXAÇÃO DE MULTA
DIÁRIA CONTRA O ESTADO. POSSIBILIDADE. NA PESSOA DO GESTOR.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I- É certo e
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dominante na lei, doutrina e jurisprudência, que a responsabilidade no caso dos autos é solidária,
podendo a parte exigir de qualquer dos entes federativos a prestação constitucionalmente garantida.
II- O Estado não pode se eximir da responsabilidade em decorrência da obrigação concorrente e
solidaria entre as três esferas do Poder Público, também não pode deixar de fornecer o insumo e
tratamento sob alegação de que sua atuação deve ser de forma global e não individual primeiro
porque a família não possui condições de custear, depois, porque o direito à saúde é tutelado, de
maneira que a dignidade da ora representada encontrar-se-ia ferida caso não fosse fornecido o
requerido na inicial. III- O direito à saúde, à vida é um direito garantindo constitucionalmente e que,
aos entes federativos é dado o cumprimento do dever, para garantir o tratamento adequado da menor,
a fim de garantir a dignidade e o desenvolvimento saudável desta. IV- As astreintes e os bloqueio
das verbas públicas são plenamente cabíveis, na medida em que objetiva assegurar o cumprimento
da decisão judicial e, consequentemente, resguardar o direito da menor ao acesso à Saúde. V- A
Ação de obrigação de fazer fora movida contra o Estado do Pará e não contra o Secretario Estadual
de Saúde, de modo que, nesse contexto, apenas o ente público demandado está legitimado a
responder pela multa cominatória. VI- Conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento.
(2016.01474715-85, 158.235, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-04-11, Publicado em 2016-04-19) (grifei)

Não obstante, ainda quanto ao bloqueio de verbas públicas, ressalto haver entendimento
firmado no STJ em sede de recurso repetitivo (REsp 1.069.810/RS), acerca da sua
possibilidade, com a finalidade de compelir a Administração Pública a cumprir a ordem
judicial que concede tratamento médico a particular, quando a demora acarrete risco à saúde
e à vida do demandante, o que se aplica ao caso em discussão. Senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA
NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO
RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A
REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO
AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. 1. Tratando-se de
fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões,
podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio),
segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação. 2. Recurso Especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ. (STJ -
REsp: 1069810 RS 2008/0138928-4, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data
de Julgamento: 23/10/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 06/11/2013)

Posto isto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PORÉM, NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, nos limites da
fundamentação lançada.
É o voto.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3.731/2015 -
GP. 
Belém (Pa), 19 de fevereiro de 2018. 
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Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
Relatora 
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